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ATOS DO PODER

EXECUTIVO

DECRETO N'-1 273-A, 31 DE DEZEM-
BRO DE 1953

Inclui na estrutura administrativa do
Departamento de Limpeza Pública
a Usina do Tratamento de Lixo.

O Prefeito do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 47 da Lei n? 3.751, de 13
úe abril de 1980, decreta:

Art. l' Pica incluída na estrutura
administrativa do Departamento de
Limpeza Pública da Superintendência
Geral de Segurança e Interior, dire-
lamsnte subordinada ao dirigente de-
partamental, a Usina de Tratamento
de Lixo.

Parágrafo único, A Usina de Tra-
tamento de Lixo, será mantida pela
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP, en-
quanto não constar recursos próprios
na Orçamento da Prefeitura do Dis-
trito Federal.

Ari 2° A Usina de Tratamento de
Lixo terá as seguintes unidades ad-
ministrativas:

Serviço de Operação da Usina.
Setor de Manutenção de Máquinas.
Art. 3' Ficam criadas as seguintes

funções em comissão:
Diretor de Usina de Tratamento de

Lixo. FC-3,
Chefe do Serviço de Operação da

Usina. FC-6.
Chefe do Setor de Manutenção de

Máquinas, FC-8.
Art, 4' Os adubos e demais produ-

tos industrializados pela Usina de
Tratamento de Lixo serão vendidos

PREFEITURA DO DÍSTRITO

FEDERAL.
pela Superintendência-Geral de Agri-
cuiiura, através cie Serviço de Reven-
da, resp-i.tados os parágrafos que se
seguem.

S 1° Os interessados preencherão
requerimento de compra no Serviço
da Revenda, que, após o pagamento,
autorizará a entrega do produto ad-
quirido.

§ 2' Contra o documento de autori-
zação de entrega emitido pelo Servi-
ço de Revenda, a Usina de Trata-
mento de Lixo fará a entrega do pro-
duto adquirido na quantidade especi-
ficada, ficando o carregamento e o
transporte, pqr conta do comprador.

Art, 5' A Usina de Tratamento de
Lixo emitirá, diariamente um de-

. monstrativo da produção e entregas
do dia, em três vias, que terão a se-
guinte destinação:

l» via — Serviço de Revenda da
Superintendência Geral de Agricul-
tura;

2? via — Departamento da Rfcsita
da Superintendência Geral da Fa-
zenda;

3* via — Arquivo da Usina de Tra-
tamento de Lixo.

Art. 6? O Serviço de Revenda da
Superintendência G«ral de Agricyltu-
ra, prestará conta à Superintendên-
cia Gera! da Fazenda nos termos do
Decreto n? 195, de. 26 de junho de
1963, que aprova ò Regulamento do
Serviço de Revenda.

Art. V> Revogam-se as disposições
em .contrária.

Ivo de Magalhães. Prefeito. — Edil-
son Borba Santos, Secretário-Geral de
Administração.

DECRETO N? 225, DE 30
MARÇO DE 1964

DE

serventuário da justiça ou emprega-
do de economia mista, de fundações
e companhias subsidiárias a disposi-
ção da Prefeitura e designado para
exercer Função em Comissão perce-
berá a diferença entre o valor esta-
belecido par"a o símbolo respectivo e

j o salário ou vencimento da reparti-
j cão de origem".

Parágrafo único. Quando o servi-
j dor for posto à disposição sem ónus

O Prefeito do Distrito Federal, no l Dara a repartição de origem a Pre-
uso das atribuições que lhe confere l feitura pagará p valor total da Fun-
o art, 47 da Lei n? 3.751, de 13 de 5ao ?n\w

c°tliissao

abril de 1960 decreta: Art- 2* *•*« decreto entrará em vi-
Art. l? Passa a ter a seguinte ré- j S°r a |artir <*<:.1? dê mar<?0 d« 196*-

dação o art. 3? do Decreto n? 241 de ] revo^das as disposições em contra-

Altera o Decreto «? 241, de 17 de se-
tembro de 1963

17 de setembro de 1963.
"Art.* 2' Qualquer servidor público,

civil ou militar, inclusive autárquico.

no,
Ivo de Magalhães, Prefeito — Edil-

son Borba Santos, Secretário-Geral
de Administração.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIAS DE 25 DE MARÇO

DS 1964

O Prefeito do Distrito Federa!, no
uso cie suas atribuições legais, ré
solve:

N' 1C3 — Designar Elias Ramos de
Siqueira para exercer a função em
comissão de Chefe do :•!'•' Distrito de
Limpeza PúQlics — Taguatihga, sím-
bolo FC-6 do Depaitamento de Lim-
peza Pública.

N° 104 — Designar Norberto Vicente
da Silva para exe.cer a, função em
comissão de Chefe do 79 Distrito de
Limpeza Pública Piano Piloto sím-
bolo FC 6, do Departamento de Lim-
peza Pública.

N"? 105 — Designar Djair Max para
exercer a^íunção em comissão de Che-
fe de Serviço de Operação da Usina,
de Tratamento de Lixa, símbolo FC 8
do Departamento de Limpeza Públi-
ca, a partir de l' de ianeiro de 1964.
— Ivo de Magalhães Prefeito.

N? 106 — Designar Raiirundo Ca-

milo de Oliveira para exercer a fun-
ção em comissão de Chefe do Setor
de Manutenção de Máqainíí da Usi-
n-a de Tratamento de Lixo símbolo
FC-8. do Departamento de Limpeza
Pública a partir de l? de janeiro de
1964. — Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIAS DE 30 DE MARÇO
DE 1964

O Prefeito do Distrito' Federal no
uso de suas atribuições egais, resolve;

N<? K)7 _ Dispensar, a pedido Edy-
mar Pontes, da função em comissão,
símbolo FC-4, de Chefe dó Serviço de
Empenho e Liquidação da Divisão de
Contabilidade do Departamento de
Finanças, da 'Superintendência Gerai
da Fazenda.

N9 108 — Designar Lucidl0 Guima-
rães Albuquerque, para exercer a fun -

l cão em comissão, símoolo FC-3, de
i Assessor Técnico do Gaoinete do
j Prefeito a partir de 10 de março em
'euivo, —.Ivo de Magalhães, Prefeito.

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL
DA

P R E V I D Ê N C I A S O C I A L
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N.' 838

2.» edição

Preço: Cr$ 280,00

A VENDAI
*

SeçSo de Vendas l A*. Rodrigues Alvea, l '

Agência l: Ministério da Fazenda

Atende-ge » pedidos pelo Serviço d« Reembolso Postal
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extraordinária de 30-4-63, que alte- \ seu Cartório, de 1944 até esta data, j-- Banco de Cordeiro
rou os estatutos sociais, inclusive

i no livro 1-A, fls. 12, sob o número dade de Cordeiro, Estado do Rio derazão eocial para S. B, Sabbá —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos S. A., elegeu nova Diretcria
e Conselho Fiscal, com a fixação dos
respectivos honorários; b)
cão da publicação da referi
e ci certidão da SUMOC,- ccnceden-
dp autorização para a sociedade fun-
cionar como Sociedade de Crédito,
Financiamento e Investimentos S .A. ,
do que dou fé. Dspartamentc Nacio-
nal do Re;;i£tro do Comércio, Divi-
são do Registro e Cadastro, em 23
de março de 1964. Eu, Palmyra Ne-
ves. Escriturário, escrevi, conferi e

no Palmin-a Neves. Eu. João Pe-
reira Dias, Chefe da S.S.A. -- GB,
subscrevo e a.-sino, João Pereira

Selada com Cr$ 20,00.
(N1-1 819 — 30-3-G4 — Cr$ 1.020.00)

A. — O l que elevou
dele verificou haver sido protoco'adal referido é verdade e dá fé, nesta ci- 11.5'70.000.COO,00

de ordem 783, em data de 5 de feve-
reiro de 1964, a Súplica para arquiva-
mento de documentos, referente aos

Janeiro, aos nove dias do mês de
março do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Eu, Wagner Vi-

o Capital social de Cr$
(um bilhão, quinhen-

tos e setenta milhões de cruzeiros)
para Cr$ 2.355.GpO.OCC,CO (dois bilhões,
trezentos e cinquenta e cinco milhões
de cruzeiros); 2) Diário Oficial de

ret fica- j arquivamentos procedidos em igual da- eitas, Oficial, dactilografei, subscrevo, n de janeiro de 1S64, que publicou a
ida ata; ta, por determinação do Exmo. Se- dato e as.tno. — Cordeiro, 9 de mpr- : Certidão d» SUMOC referente ao as-

nhor Dr. Juiz de Direito desta Co- ço de 1864. — Wagner Vieitas, Qíi-isunto; 3) Diário Oficial de 30 de ja-
ma.i'ca, dos seguinte? documentos do (ciai . l neiro de 1964, que publicou retificações
Banco de Cordeiro S. A., estabeleci-l o selo ás aposentadoria devido fora | na publicação; 4) Certidão expedida
mento de crédito com sede nesta ci- pago às fls. 24, do livro l, de confor-jpela DRC-G3, sob n.? 104.693, de 25

BANCO DE CORDEIRO S. A.

CERTIDÃO

dade: <z> folhas do Diário Oficial do
Estado, edição de 9 de março de 19S3,
que publicaram a ata da assembiéia
geral extraordinária do Suplicante —
Banco de cordeiro S. A., realizada em
9 de fevereiro Co rnesmo ano, apro-
vando o aumento de seu capital social

Dias i para c nqtienta milhões de cruzeiros1 e a consequente reforma do art. 4.'
dos Estatutos; b) folha do Diário
O/icial do Estado, edição de 10 de
maio de 1963, qué"~repubiicou a ata a
que se refere o item anterior, por ter
sido publicada c Tm incorrecões; c)
folha do Diário Oficial da Unno, edi-
ção de 20 de janeiro de 1964, que

midade com o Provimento n.? 18, do < de fevereiro de 1964, de arquivamento
Diário Oficial acima citados; eExmo. Sr. Dssembargador Corregedor | dos

Wagner Vieitas, Oficial do Regis-
tro Comercial do Município e Cornar- j Publlc°u a certidão fornecida pela Su-
ca de Cordeiro, Estado do Rio de Já- \ perintendência da Moeda e do Crédi-

nomeação, na forma da l to, pela qual se verifica terem sido

Wagner Vieitas., \ 5) Diário Oficial de 5 de março de
j 1984, que publicou a referida - Certi-

ÍN.<? 12.1C8 - 24-3-64 — Cr$ 2.550.CO) dão. Do que dou fé. Departamento
Nacional de Registro do Comércio. Di-
visão de Registro e Cadastro — Gru-
po de Seções do Distrito Federal. E,
para constar, eu, E z-a Botelho, Oficial
de Administração nível 12-A, dactilo-

rriAc grafei, conferi e assino. — Elsa BO.
telho. — E eu, Alfredo Costa de Oli-
veira, Chefe da S. R. A.-DF , no
exercício de poderes delegados pelo

Geral da Justiça.
Oficial.

BANCO LAR BRASILEIRO S. A.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
REGISTRO DO COMÉRCIO

DIVISÃO DE

DF.

nen-o, por
lei, etc. aprovados pelo Exan. Sr. Ministro da

Certifica, por lhe haver sido ped:do Fazenda, não ?ó o aumento do capital

Sr. Diretor-Geral do D.N.R.C. —
iPortaria n.» 37, de 17.9.63, Diário

Certificado que o Banco Lar Brasi- Oficial de 4.10.63), assino a presen-
leiro S. A.-arquivou nesta Divisão .yb ; te Certidão aos vinte e cinco dias do
n.? 569 (quinhentos e sessenta e no- i mês de março do ano de mil novecen-
ve) . por despacho de vinte e cinco de) tos e sessenta e quatro. — Alfredo
março de mil novecentos e sessents» e j Cosia de Oliveira.

verbalmente e no uso das atribuições, sócia1, como também a reforma do ar- • quatro, a seguinte documentação- \) l
de seu cargo que. revendo arquivo d e ' t ' g o 4.°, dos Estatutos do Suplicante ! Diário Oficial de 28 de agosto de 1953,1

(Selada com Cr$ 20,00) .
(N.° 816 — 30-3-64 — Cr$ 1.530,00)

CO DO BRASIL S. A.

mbléia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

São os Senhores Acionistas do Ban-
o Brasil S A. convocados pt i-a ..

/ i;>embléia Gorai Extraordinária ít
reaiizar-.se no edifício de sua sede so-
ciai, nesta Capital, às 14 horas do
próximo dia 10 de abrii, em primeira
convocação, a fim de deliberar sobre
reforma do, seguintes dispositivos es-
tatutários:

Art . 4? Aumento de capital:
Arts. .15 — 20 _ 24 — 25 — 27 —

23 e 32 — Organização Administrati-
va;

Arts. 7" 'inciso 13) — 8> (inciso
j°> __ 9° (parágrafo segundo — Ope.
rações em geral e da Carteira de Cré-
dito Agrícola e Industrial;

Em caso de não haver número su-
ficiente para a realização da Assem-
bleia em primeira convocação ficam
desde já marcadas as datas de 15 e
20 de abril próximo, no mesmo loca]
e hora, para a segunda ou última con-
vocação, respectivamente.

As transferências de ações ficarão
suspensas a partir do próximo dia 5
de abril até a realização da Assem-
bleia .

Brasília, 25 de março de 1964 Nilo
Meãina Coeli. Presidente.

(R 31-3; l e 2.4.1964).

ANÚNCIOS
c) aprovação do relatório da Dl-

retoria e das contas referentes eo
exercício findo em 31 de dezembro de
1963;

d) assuntes gerais.
Os Delegados-Representantes deve-

rão comparecer munidos da creden-
cial já fornecida por esta Federação,
ou, caso ainda não a possuam, de ofi-
cio assinado pelo Presidente do re&-
pectivo Sindicato, contendo os dados

SOCIEDADE DESPORTIVA
SOBRADINHENSE,

(S-O.D.E.S.O.)
O EXTRATOS DOS ESTATUTOS

A Sociedade Desportiva S-bradi-
nhense. é uma Sociedade recreativa,
Desportiva e Previdente, de duração
ilimitada fundada na Cidade Satélite
de Sobradinho, por um grupo de ser-
vidores da Subprefeitura, homeiiS

r^^vv —.-"—---, : idealistas e pessoas de variadas clas-
pessoais de cada um. mencionados no se£. Sociais de ambos ^ se3KS> mde.
art. 5? da Portaria Ministerial nu-, endente de credo político ou religio-
mero 146, de 18 de outubro de 1951,j so tendo sua sede e for0i em Brasí;ia
bem como duas fotografias 3x4 a e ; r > F . . seu natrimônio será ilimitado

miro José Machado: Vice-Presidente,
Raimundo Nonato de Oliveira; Se-
gundo Vice-Presidente, Manoel Be-
zerra Sobrinho: Secretário-Geral, Ma--
noel Joaquim da Silva: 2? Secretário,
Mcacir Severino Carlos; Tesoureiro,
Cícero Pereira Lima; 2' Tesoureiro,
Geraldo Gonçalves, todos brasileiros,
casados, residentes e domiciliados na
Cidade Satélite de Sobradinho, Brasí-
lia. D-T1., sendo o primeiro, nesta
data, autorizando o Sr. Presidente a
providenciar a publicação do presente
no Diário Oficial e registro em Car-
tório competente, revogam -se as dis-*
posições em contrário.

Sobradinho, 23 de março de 19E4.
— Zulmiro José Machado, presidente.

frente, sem chapéu. Somente exerce-
rão o direito de voto os Delegados-
Representantes dos Sindicatos filia-
dos que se acharem quites cem os co-
fres desta Federação e em pleno gozo
dos direitos Estatutários.

Rio de Janeiro, 17 de março de
1964. — Federação dcs Empregados
em Estabelecimentos Bancários dc,B
Estados da Guanabara. Rio de Janei-
ro e Espírito Santo. — Luiz Viégas
da Motta Lima, Presidente.
(N? 11.392'-— 20-3-64 — Cr£ 1.836,00)

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS l
EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DOS ESTADOS DA GUA- :

NABARA RIO DE JANEIRO E
ESPÍRITO SANTO.

EDITAL

A Federação dcs Empregados em
Estabelecimentos Bancários dos Es-
tados da Guanabara, Rio de Janeiro j
e Espírito Santo, pelo presente Edital1

de Convocação e na forma da legis-
lação em vigor, faa saber aos Sindi-
catos filiados que fará realizar no
próximo dia 30 do corrente mês, em
sua sede social situada na Avenida
Presidente Vargas, 529, salas 1.709/
10, nesta cidade, com início às 9 ho-i
rãs da manhã. Assembleia Geral de)
seu Conselho de Representantes com
a seguinte ordem do dia:

«) leitura do expediente:
b) apresentação e exame daí cre-

denciais dos Delegados Representan-
tes:

SINDICATO N A C I O N A L DA IN-
DÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS. PONTES, PORTOS.
AEROPORTOS BARRAGENS E
PAVIMENTAÇÃO.

EDITAL DE CCNVCCAçXo

Pelo presente edital, ficam convo-
cados todos os associados deste Sin-^
dicato quites e em pleno gozo de seus

D.F., seu património será ilimitado
e consistirá das contribuições dos Só-
cios, vendas de títulos, ofertas, dona-
tivos e rendas ventuais cujas rendas
e patrimónios serão escrituradas esn
nome da Sociedade Desportiva Sobra-
dinhense, iSODESO), tem por fina
lide de promover reuniões de caráter

CENTRO ESPÍRITA VOVÓ SABINA.

Extraio dos Estatutos
Fica fundado o Centro Espírita

Vovó Sabina filiado 'à Federação Es-
pírita Umbandista de Brasília e lo-
calizado à com prazo
ilimitado de duração e indeterminadol iafue pruiiiuver leumucs ue ua.iat.ci í«*«**v«**v *. .

Social cultural e Cívico, zelar pela | número de sócios, tendo <»
d raticar e difundir a d

í>ouiai uuiiu-iai e wiviuv, acia-i y*-m i .. ,.„ ... *rt +-,.;«. «
previdência Social de seus associados! de praticar e difundir a doutrina «
promover o entrosamento com enti- prestar assistência social indastinta-promover o entrosamento com enti-
dades públicas e congéneres.

O número de sócios será ilimitado,
será administrada por uma diretorla
ccmposta de sete»membros. Presiden-
te, Vice-Presidente, s_egundo Vice
Presidente, dois Secretários, dois Te-
soureiros, um conselho fiscal compes-

men'.e. O quadro social da entidade
se compõe de sócios honorários, efe-
tivos e beneméritos, os quais não res-
pondem subsidiariamente pelas obri-
gações sociais da entidade. A sua Di-
retoria é constituída, de presidente
w,c mandato de 2 anos e seu repre-

to"de""três membros. ' í sentante legal. Secretário. Tesourei-
O mandato da diretoria será de 21 r-o e Procurador. Dissolvida í

(dois) an-cs e a sua eleição será feita j dade, o destino do seu património,
pelo Conselho Deliberativo e é repre- que 'se constitui de contribuições au-
sentada judicial'e extra-judicial, pelo xilios, subvenções e mensalidades,

.,.«c-í^nntn c-ovó ^ dt PIMT> in cirín pm íl > Spmbiéla 26-presidente.. coiTAC-iii-ç; • o v: x e

Os estatutos são reformáveis, total ,-al.dicato quites e em pleno gozo ae seus Q& estatutos são reformáveis, total
direitos sindicais, para a Assembleia ou parojai pel,a assembleia geral ex- i
Geral Ordinária, a realizar-se na pró- traordinária para esse fim convoca
vima nuarta-feira. dia 25 do cCírren- j. ,-,. SAP.in5r nãn resoo-riderão subsl- i

será 'determinado em as

xima quarta-feira, dia 25 do corren-
te às 10 horas, em primeira convoca-
ção e às 11 horas, em segunda e últi-
ma convocação com qualquer número
de associados presentes, em sua eede
provisória à Rua Debret n? 23, grupos
1.203-7, Estado da Guanabara, para
deliberarem o seguinte:

ORDEM DO DIA
Para, o especial fim Ae deliberarem

sobre o relatório e contas do exer-
cício findo de 1963.
Rio de Janeiro, 19 de março de

1964. — Eng? Marco Paulo Raoello,

- 25-3-« - Cr$ 1.200,00?

«pr refor-sei lewr

pelas obrigações
Caso venha a ser dissolvida a Assem- um mapa da Diretoria e uma relaçãoCaso venna a ser aissoiviua a aeow" ,..-»-« í^mÃaAnri»
bléia Geral que resolve a dissolução, de sócios fundadores.
relSvwá tambémí quanto ao destino l Brasília. 2o de março de 1964. -
do pltómonSaV solvidos os. com- António Mo*fa, Presidente.
promissos da sociedade.

A diretoria atual para a fundação
da Sociedade desportiva Sobradi-
nhense, é a seguinte: Presidente, Zul-

(*) Nota do S.Pb. — Republicado
por ter saído com incorrecões no Diá-
rio Oficial Seçáo I — Parte I — de

2.550.00)

(N» 804 — 25-3-64 — Cr$ 1.530,00)

DECLARAÇÃO

Honório Francisco Constantino. bra-
sileiro, casado, residente à rua An-
tónio João n» 1.452, Cordovil Estado
da Guanabara declara e torna públi-
co que perdeu Contratos Quitados ae
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Compra e Venda dos lotes de terreno
denominados chácaras núinercs 3 da
quadra 4 da gleba 5 e 3 da quadra
107 da gleba 5 situados no loteameato
denominado "Jardim Glória de Brasí-
lia — Chácaras", em Mimoso, Muni-
cípio de Nicjuelândia, Estado de Goiás.
Declara, que não vendeu doou ou sim-
plesmente passou seus direitos dessas
propriedades a outra pessoa, que con-
tinuam d<é sua inteira propriedade e
pu5, por haver perdido essa docunifcn-
tação de propriedade e posse, está so-
licitando a Empresa «us lhe vendeu
teses knéfveis, emissão de segundas
vias dessa documentação, ou sejam a
Imobiliária Ifa Ltda., representada
nesta cidade pela Imobiliária "Jardim
Glória de Brasília Imóveis".

Rio de Janeiro, 24 de março de
1964. — Iioiiório Francisco ConsUin-
Uno.

Abril de 1964

vel Clube de Brasília, Indicará, den-
tre seus sócios ou diretores, os usu-
fruários que, depois de inscrito» em
livro especial, gozarão de todos Os di-
reitos de sócios proprietários opser-
vadas as disposições regimentais.

Art, e.9 Será sócio benemérito ou
honorário, quem merecer tal distin-
ção por decisão do Conselho Dslibe-
rativo.

Art. 7.Q Será sócio militante quem
ingressando no respectivo quadro, sã.
feíaça as exigências dispostas no Re-
gimento Interno.

Art. 8.'? Será sócio coopera-dor aque-
le que, por serviços prestadas ao Clu-
be, assim for considerada pela Dire-
tovia, de acordo com o Regimento In-
terno

Art. 9. O número e o valor, bem. . ,
como a taxa de transferência dos ti-

Wno. j tulos de sóciOu proprietários, deverão
(N° 12.122 _ 24-3-64 - Cr$ 1.224.00) j ser fixados pelo Conselho Delibera-

GRÉMIO ESPORTIVO
BRASILIENBE

Retijicctção
Na publicação da Ata da Posse ues-

ta Diretoria, no Diário Oficial de 13
de março de 1964, onde se lô: l1? Te-
eourOiro — Mijuel Gonçalves de Melo,
leia-se * Miguel Gonçalves Fernandes,

(N* 800 — 25-3-64 — Cr$ 510,00)

AUTOMÓVEL CLUB£ DE BRASÍLIA

Estatutos, devidamente reíçrmadps,
aprovados n:i$ reuniões dó Conselho
Deliberativo do Automóvel C>'-u!)e de
Brasília, seali^ada^ em 21 de

tivo.
Art. 10. O Conselho Deliberativo

poderá estabelecer uma contribuição
para os sócios fundadores e proprie-
tários quando os mesmos estivarem
fazendo uso dos serviços de assis-
tência, tósníca e administrativa da
Clube.

Art. 11. Os títulos de sócios pro-
.os poderão ser tran.-

media-nte consentimento prévio

Dos poderei socio.it
Art. 18. São órgãos do Automóvel

Ciube de Brasília:
I — A Assembleia Geral

II — O Conselho Deliberativo
III — A . Diretoria
IV — Ç Conselho Piscai
V — ó Conselho Técnico.

CAÇITULO vi
Da Assembleia Geral

Art. 19. A Assembleia Gsra-1 será
constituída de sócios fundadores e
proprietários .maiores de vinte e um
anos.

Art. 20. Rsuair-se-á a Assembleia
Gerai:

I — Ordinariamente, de quatro- em
quatro anos, para eleger membros do
Conselho Deliberativo;

II — Extraordinariamente, em qual.
quer temp<>:

sellto Deliberativo, a pireloria e o«
membros do Conselho Piscai;

b) anualmente, para discutir « Jul-
gar o relatório e as contas da Dire-
toria, referentes ao ano precedente.

II ~ Extraordinariamente ísmpre
'que for necessário, nos termos dos
Estatutos e regulamentos em vigor

CAPITULO VIII

Da Diretoria
Art. 25. O Automóvel Clube <Je

Brasília será administrado por uma
DJretoria, assim constituída:

Presidente:
Vice-Presideníe;
Direior.Tèsoureiro;
Diretor-Técnico;
Diretor de Património. •
Art. 27. A Diretoria só poderá de-

ar com a presença de sua maio-
ria.

Art 28. A substituição do Presi-
a) pa-ra referendar a resolução do dente, nas impedimentos, competirá

Coz;selho Deliberativo, de dissolução1"" "'""•
do Ciube;

b) quando convocada pelo Conse-
lho Piscai ou 1/3 dos sócias fundado-
res e proprietários, para apreciar si-
tuação grave de repercussão sobre o
património do Clube.

Art. 21. Para
bléia Geral, tí;

da Assem-
ser observado,;p r v o a • e , everso s e r observado-

Diretotia e do pagamento da taxa | o regulamento ou regimento e os dls-
'devida.

§ l.'-1 Nos casos de sucessão legíti-
ma não será cobrada iaxa d» trans-

via.
.-•> Nos casos em que for recusada

a admissão do legítimo herdeiro será:;. ieajizaaas em ai ae j a^^ iu j , - J-J--K -r —»v•"•" '"-i«<=uu »Cii
de 1963 (ordinária" e 30 de agosto ,.íe f;\'.°emf°° P?10 V

f
al0r d<> titulo

19B3 (extvaordinária), registradas no. na íoima do Regimento.(Extraordinária), registradas no
Cartório do 2.' Ofício de Pessoas Ju-
rídicas, Brasília, Distrito Federal
averbadas à margem do Registro riú-

Arl .
parti
dro

As necessárias

,
mero -l, f Is. 3/36/51, do Livro n.1' A-l | Interno do Clube,
a A-3, sob o n.? 5.031, em 19 de no- j

o de 1953.

r VV^Vi^V^V^ ^CVC^iU I&S

o psrais.fiência no qua-
C0.'litaráo rio Reo^wifnto

CAPITULO m

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Denominação, duração e
Art. 1.' O Automóvel Clube de

Brasília é uma entidade civil, sem
finalidades lucrativas, com duração
indeterminada, fundada em- 26 de pu-

ro de 1B5S, com sede em Brasília.
Capitai da República, com persoaali-

: distinta dos seus asso-
ciados, os quais não respondem suo-
sid àríamcnte pelas obrigações pov

•
Art. Z'-' A iouledjde tem por fim:
I, — destítivoiver a prática do au-

L do turismo em todas
a« suas modalidades;

II — esvimular e desenvolver todas
que se relacionem com

o rodoviarismo trânsito e tran

III — promover manifestai-;
;!:er desportivo, social, U-;
irai e cívico;

IV — representar os associadas pé
raníe os pode ré,;, públicos, entidades

• órgãos governamentais
a de seu?

in eré;ses e direitos.
CAPITULO II

Dos sórios, sua admissão K pr
nôn&.a no quadro social

Art. 3° O.s sóc'0, do Clute dividem-
..•ji fundadores, proprietárias be-

neméritos. bonorário% militantes e
oooperadores,

Art. 4.' Será considerado fundador
O sócio signatário da ata de funda
cão do Clube.

Art . 5? Será sócio proprietário

..^ - u %.. -^ .-C,J.ÍAÍV,J.ÍVU' t. VO \J .̂ )"-

positivos das leis desportivas mm re-
gem a matéria.

CAPITULO vir
Do Conselho Deliberativo

Art. 22. O Conselho Deliberativo
é o órgão soberano do Ciube, pe:o
qual os sócios se manifestam coletl-
vamente, ressalvada a matéria atri-
buída a outros órgãos do Clube,

Art. 23. O Conselho Deliberativo f
será constituído de vinte e cinco |
membros efetivo^ eleitos pela Assem
bléia Geral.

Parágrafo único. As vagas de
membros do Conselixo Deliberativo
que se vorificarem, sei'ão preench1-

DO$ direitos e dos ãeveres do.'! .v- ojs
Ari. 13. O-sócio usufruirá as piv^'- •

.-• is concedidas por êsl-es Esía- «xias por sócios peia'presidência do
tutos, podendo fazer valer seus di- <SonseIhò, que'o,, empossará, sendo
reito.6 perante os órgãos dirigentes do os se!if mandatos válidos até a reali-
Olube. '• ..-lfão da. primeira' Assembleia Ge-

i i ,
Art, 34. Compete ao Conselho De-

,í.jer»
I — Resolver sobre oiiaiquer as-

sunto ligado aà esistênciíi do Clube,
com exeecáo cie m-atóría d^ compe-
tência especial de outro 'òTeão do
Clube:

Art. M. São direitos dos sócios.. .•

.
quem adquir ir um titul.o do Automó-

___ .. ~.. ^«w ^ii^-it-U.» t.l*>5 ftUuJ^C.

«das as categorias Q respecti-
vos regulamentos:

I — Uso e gozo dos serviços pres-
tados pelo Clube;

H — Participar das manifestações
cie caráter desportivo, Aociai, técnico.
cultural e cívico, promovidas pelo

III — Votar e ser votado para o
• :!K> Dei:ber-à!:ivo;

IV — Ser votado para a Diretoria
O'i Gonseiho Piscai;

V ~ .,'cnico:
VT — Integrar comissões do Clube,

•ihRin a ser coasíii.uídas
Art. 15 São deveres dos sócios:

Contribuir para que o Auto-
ré-/

I —
móvei Clube de Brasília
seus opjetivos;

II — Respeitar ff cumprir as dis-
;=,tutos e dos regula-_

mentus em vigor;

III — Acatar as tí • i Dírs-
oi-ia e do Conselho Deliberativo;

IV — Evitar, nas dependências do
Clube, manifestações de caráter pc-

i ou religioso.

Art.

CAPITULO IV

Das penalidade*.
16. Ao associado mie infrin. .
íeis rio Pais. os Estatutos ou

•i lamentos do Clube, serão apli-
cadas. conforme o caso, as seguintes
penalidades: advertência — suspensão

íí — Eleger o Presidente e o v.v.t-
Presideiue do Conselho Dsliberativo^

III — Eleger a Oireto-ia c o Con-
selho Piscai;

IV — Discutir e julgar as colites
•<ias pela Dhx-'

V — Conferir títulos de sócios be-
neméritos e honorários;

VI — Autor;,". vencia dos
membros d<J Co; 'ai, do Pre-
sldontn e Vioe-Pfesidénte por mais
d» noventa d:

. VII — Aprovar ou não a indicação
ou demissão do Scci'9'ário Geral;

VIII — Reformar 0$ Estatutos
quando para tal fim for expressa
mente convocado;

IX — Expedir Regulamentos e o
Regimento Interno do Clube:

X — Resolver os casos omissos nos

_____ __ .^^«iiii^iivv^, WVÍH^/CWit*

ao Vice-Presidente; nos demais casos,
por d-retor indicado pelo Presidente,
acumulando o indicado as funções
até o retorno do titular.

Art. 29. Compete à Diretoria:
I — - Administrar, o Clube sob a

orientação do Presidente, obedecendo
às prescríç.ões dos presentes Estatu-
tos, Regimento Interno e regula-
tos em viger;

II — Deliberar sobre a forma de
pagamentos a ser feita pelos sócios
na compra de títulos, contribuições
ou dívidas por eles contraídas;

III — Impor penalidades:
IV — Resolver os casos omissas nos

Estatutos que nfio dependam do
Conselho Deliberativo.

CAPITULO rx
Dos Diretores e suas atnoiu
Art. 30, Compete ao Presidente:
i — Convocar reuniões da Assem-

bleia, do Conselho Deliberativo, do
Conselho Técnico e da Diretoria;

II — Gerir os negócios do Auto-
móvel Clube de Brasília, represen-
tando- po-

, repr
tando-o etn Juízo ou fora dele,
dendo delegar poderes;

III — Assinar em cou junto com o
Tesoureiro todos os documentas que
envolvam responsabilidades finan-
ceiras;

IV — Assinar com o -liretor ras-
poâsávei as matérias atinente* £s
suas respectivas atividades :

Art. ai. Compete ao Vice-PresJ-
»lf a •dente:

— Suosf-ituir o Presidente
• nos- r e s e n t e

têrni'- :-••?> nos EstatuíxM;
II — Colaborar com a Diretoria nos

planos de trabalho,
Art, 32. Compete ao Diretor- :
,ír^'rsiro

be

XI — Conhecer o iulgar,o r, em
de recurso , Presidente o

Diretores e membros do Coin-•

em grau
do

-~ , ~ R«0iver sobre a díssolu-
ao do Clube, "ad referendum" da

Assembleia Gerai.
25 o Conselho Deliberativa

do ClnhP c,0™°cado pelo Presideriíí
ft?. A , ú peo P^sidente do Conse-
lho Deliberativo ou pelo Conselhovel . Ciube de Brasíl>. observados es! — eliminação. Piscai:

preasntes E.statutos e o Regimento Art . 17. A pena de advertência 311 T
Interno. suspensão será aplicada peia- D:rs-

Parágrafo único. A pessoa jurícli- toria e a de eliminação p rt> bienaímente, para a eleição do
Ca proprietária de Utulog do Automó- cão do Conselho Deliberativo. Pi; fe»iaente do Con-

II — da Tesourá"fí? - doilf.be.
Art. 3-3. Compete ao Diretor-Téo-nico:
I — Presidir e orientar os traba-

. lhos do Conselho Técnico;
II — Colaborar com a Diretoria em

tôvtea as suas atividao'es.
Ari . 34. Compete ao Diretor d9

ònio:
I — Zelar pelo património <3o Clu-

ÍI -- Colaborar com a Diretoria
em todas as suas atividades.

Adt. 35. A Diretoria, em suas atri-
buições e na administração do Auto-
móvel Ciube de Brasília, terá na qua-
lidade de seu agente executivo a as-

•:cia de um Secretário Gsral,
cujos, direitos e deveres serio o,
nidos peio Regimento tmerno.

O Conseiho Técnico.
se&sor e colaborador d« Diretoria,

dos se-g^imes
escolha di.-„ -,...^ ^^uuiiiuk ui.1 fre.wden

do fUube, a quem cabe eomeá-los
demiti-Ic.?!

Diretor-Da^Oí-ti vo;
Diret-or-Sociaií
Díretor-Cu l tu ral:
D.iretor-de T'.iri.;nio;
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Dircloi cie S.vórada.',;
Dire 'or de IVànsito;
D'ivu>i rtp rransportes;
Diretot-juridieo.
Parágrafo único. Exqptua se o Pré

'sidenle do Conselho Técnico q.;e, pov
força estatutária, sendo membro d;i
Diretoria é eleito pelo Can.,e,ho De-

Art . 37. A-. arividades dos r
socais do Clube serão porm.1

dam ente definidas no Regimento In-
terno.

CAPITULO x
Do Conseitio Fiscal

Art . 38. Ao Conselho Fiscal, eleito
bienalnier.tp pelo Conselho Delibera
tivo, constituído de três tnembrijs.
compete:

I — Fiscarzar o cumprimento das
deliberações dos órgãos oficiais á?
desporiois e praticar os atos que ir1 e
forem atribuídos por lei;

II — Convocar o Conselho Delibe-
rativo e a Assembleia Geral. quam'o
ocorrerem motivos gravei e urgentes;

III — Examinar os livros, balance-
tes, documento., e dar ac Conselho
Deliberativo parecer anual sobre <;
movimento económico, financeiro e
administrativo do Clube.

CAPITULO XI

Das Disposições Gerais
Art. 39. Será Presidente de Hon-

ra vitalício do Automóvel Clube de

CAPITULO XII

Dag Disposições Transitórias
A r t . 42. O Conselho Deliberativo

eleito na con.stitirção e fundação do
Clube, respeitada a resolução toma-
da na reunião extraordinária de 17
de setembro de 1080 do mesmo Con-
selho, bem como o disposto no pará-
grafo único do artigo 23 iiê=tes Es-
tatutos. terá sen mandato válido até
30 de dezembro de 1965
<N° 817 — 30-3-64 — Cr$ 15 810,0)

MACIFE BRASÍLIA S. A.
MATERIAIS D J1 CONSTRUÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÍBU

Primeira convocação
Picam convidados os senhores acio.

nistas para se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária ntr dia 28 de abril, às
14 hora.s, na sede social, no Setor de
Indústrias e Abastecimento — Quadra
') — Lot.es 625 a 695, a fim cie tratar
da seguinte ordem do dia:

av estudo e aprovação cio Relatório
da Diretoria, Balanço Geral da Matriz

çuais poderão ser examinados na sede i
f-oc i f i l , nesta capital.

Brasília, 13 de março de 1964. —
Arttiur Nunes dos Santos, Diretor Exe-
cutivo Presidente e Presiaente do Con-
selho de Administração.

Dias 2. 3 e 6-3-64
<N'.\ 823 — 31 3-64 — Crfi 4.590.00)

DOCUMENTOS PERDIDOS

Perdeu-se 2 idoi.s) recibos de venda
de ,um veicula, de João Cruz Guima-
rães, passando a Edigar Bezerra Leite
a de Milton de Souza us&o Duarte pá.
rã Jorge da Silva, com as seguinte^

•iMicas. marca IFA particular
tipo sedan, n« da piaca 37-92, ano ..
!?57, ciiindragern 3. forca 40 HP É mj-
;/or n1-' 48.997.

Brasília, 31 de marco de 1964. —
Jorge da Silva.

Brasília o Exmo. Sr. Br. Presidente
Juscelino Kubitschek de Oliveira
M.D. Presidente da República e cria-
dor da cidade de Brasília'.

Art. 40. O património do Auto-
móvel Clube de Brasília, em caso de
dissolução, será entregue à Prefeita
rã do Distrito Federal.

Art. 41. A dissolução do Automó
vel Clube de Brasília só poderá, se:-,.,,
resolvida pelo Conselho Deliberatlvf companíua

em duas reuniões extraordinárias

Dias 2, 3 e 6 4-64
(N« 830 — 31-3-64 _ Cr$ l 530.00)

UNI-ÃO DEMOCRÁTICA DOS
ESTUDANTES DE BRASÍLIA

Aditamento ao dos
do Conselho Fiscal, relativy

ao exercício de l' de janeiro a 31 cie
dezembro de. 1963; •

b) eleição da Diretoria Executiva
para o próximo mandato de 1984 a ..
1965, fixando-lhes a remtmerçào;

c) eleição dos Membros do Conse-
lho de Administração para o próximo
mandato 1964 e 1985 fixando-lhes a
remuneração;

d) eleição dos Membros do Conselho
Piscai, Efetivos e Suplentes, para o
exercício corrente de 1964, fixando-
lhes a remuneração;

e) assuntos de interesse geral

publicado no Diário Oficial de 29 de
novembro de 1962

CAPÍTULO I

Título II — Disposições preliminarei
Art.'^ o Distrito Federal e a sede

e o foro cia União Democrática dos
Estudantes de Brasília,

CAPÍICLO III

Seçâo IV — Do Poder Executivo

consecutivas, convocadas especialmen-
te para este fim, "ad referendum"
\a Assembleia Geral, também espe-
íalmente convocada para o mesmo
Hm.

Acham-se à disposição dos senhores
acionistas, os documentos a que se re-
fere o art. 99 do Decreto-lel número .
2.627, de 26 de setembro de 1940, rela-
tivo ao exercício de l de Janeiro de
1963 a 31 de dezembro de 1963, os sociais.

Art. 28. São atribuições do Presi-
dente:

a) representar a TJDEB ativa e pas-
siva, judicial e extrájudicialmente, em
juízo ou fora dele.

CAPÍTULO V

Titulo VII — Do património da UDEB
' Art. 47, Os membros não respon-
dem subsidiariamente pelas obrigações

CAPÍTULO vni
Da dissolução

Art. 50. A dissolução da UDEB po-
dt.'á ct-onar nas seguintes circuna-
tânciaí:

c) per ato do Governo;
l>) por iorça de lei;
c) desvirtuamento de suas finali-

dades; i.
d> por decisão do Conselho Supre-

mo, Congresso ou Assembleia dos es-,
tudan.es secundários de Brasília, i:s-
pcciahneute con^acia para esse fim.

Dante Luís Vieira, Secretário.
Fábio Anselmo Ribeiro, Presidente.

(N» 833 — 1-4-1964 — Cr$ 1.530,00)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE SAQ PAULO

FACULDADE PAUI"TA DE DIREITO

Concursos para provimento da 2* ca-
deira de Direito penal e ãa. cadeira
de Direito internacional público.
De ordem do Senhor Diretor em.

exercício, Professor Doutor Oswaldo
Aranha. Bandeira de MeEo. levo ao
conhecimento dos interessados que, de
acordo com os editais publicados no
Diário oficial da União em 19 e 30 de
dezembro de 1963 e 9 de janeiro de
1964; no Diário oficial do Estado em
17 e 27 de dezembro de 1955 e 7 de
janeiro de 1964; e no jornal "O Es-
tado de São Paulo"-em 14 e 24 de
dezembro de 1963 e 22 de janeiro d«
1964, estão abertas nesta Secretaria,
à Roía Monte Alegre, »84: 2' andar.
diâiiamente, das 9 às 11 horas, até
o dia 20 de agosto de 1964, as Ins-
oríçftes aos concursos para provimen-
to da 2* cadeira de Direito Penal e
da cadeira de Direito Internacional
Púbiico, ambas do curso de baehare-
iaCo. Secretaria da Faculdade pau-
lista de Direito, 4 de março de 1984.
— Bar.-harel Milton Paulo de Carvalho,
Secretário.

'Ddas: 2 e 16-4-64)
(N° 827 — 31-3-64 — Cr$ 2.448,00):

A R Q U I V O S D O M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, «Usctó&e* administrativas,
pareceres, acórdãos doa trtbunaU Judiciários, legisla-
çfio. acompanhado de índice* analítico c alfabético.
Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 300.00

s A VENDA j
SeçSo de Vendas j Av. Rodrigues Alves, I

Agenda l: Miaistério da Fazenda
Atende-Se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Guia de Recolhimento do Imposto do Selo
por Verba Especial

Preço. Cr$ 2.OO

A VENDA í Avenida Rodrigues Alves, 1 r Agência í - Ministério da Fazenda

ATENOR-8S A PEDOOS PSLO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL


